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Tradução 

 
Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Sr. Deputado à Assembleia 

Legislativa, Zheng Anting  

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e ouvidas as opiniões da 

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos  (DSMG), relativamente à 

interpelação escrita apresentada pelo Sr. Deputado Zheng Anting, em 24 de Agosto de 

2023, encaminhada através do ofício da Assembleia Legislativa n.º 

919/E706/VII/GPAL/2023, de 28 de Agosto de 2023, e recebida pelo Gabinete do Chefe 

do Executivo em 29 de Agosto de 2023, cumpre-nos responder o seguinte:  

O Governo da RAEM dá muita importância à segurança dos produtos. Nos termos 

do Regulamento Administrativo n.º 17/2008 (Regime Geral da Segurança dos 

Produtos), os produtores e distribuidores só podem colocar no mercado produtos seguros 

e os infractores são punidos. A Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento 

Tecnológico (DSEDT) continua a desenvolver os trabalhos de fiscalização de acordo 

com a lei, e caso detecte produtos que não satisfazem os critérios de segurança, exige 

imediatamente aos distribuidores para suspenderem a venda e retirarem-nos das 

prateleiras. 

Por outro lado, a DSEDT já estabeleceu com a Administração Geral das 

Alfândegas da China e as regiões vizinhas mecanismo de cooperação a longo prazo em 

matéria da segurança dos produtos, trocando em tempo oportuno informações sobre a 

segurança dos produtos. Através da cooperação regional e da colaboração entre os 

serviços competentes e as entidades de testes, domina rapidamente as informações sobre 

a segurança dos produtos, assegurando eficazmente a segurança dos produtos circulados 

em Macau. Além disso, o Governo da RAEM protege os direitos e interesses legítimos 

dos residentes enquanto consumidores nos termos da lei. 

Relativamente à questão mencionada no ponto 3 da interpelação, a DSMG refere 

que tomando como referência os critérios nacionais de monitorização ambiental das 

radiações, a DSMG criou, em 2014, um mecanismo de monitorização regular do nível 

de radiação das águas pluviais em Macau, recolhendo, trimestralmente, amostras das 
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águas pluviais para serem analisadas. No futuro, a DSMG continuará a acompanhar de 

perto a evolução da situação das descargas de águas residuais nucleares no Japão e vai 

ajustar oportunamente a respectiva monitorização.  

Aos 12 de Setembro de 2023. 

O Director dos Serviços,  

Tai Kin Ip 

 
 

 


